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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 
PORTARIA NORMATIVA Nº 12, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 O PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria Ufes 
nº.349/2020-R, de 29 de junho de 2020;  
 

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os membros abaixo relacionados, sob a Coordenação do primeiro, para 
compor a Comissão que terá por objetivo discutir e propor uma normativa para a 
instituição de uma Política de Ações Afirmativas no âmbito do Programa Institucional de 
Iniciação Científica na Ufes: 
 

Setor Servidor SIAPE Comitê Setorial 

Diretoria de Pesquisa - PRPPG Sérgio Lins de Azevedo Vaz 2016191 - 

Departamento de Informática Rodrigo Laiola Guimarães 1029904 Ciências Exatas e da Terra 

Departamento de Enfermagem Karla de Melo Batista 1661986 Ciências da Saúde 

Departamento de Direito Gilberto Fachetti Silvestre 2623363 Ciências Sociais Aplicadas 

Departamento de Ciências 
Sociais Maro Lara Martins 1575725 Ciências Humanas 

Departamento de Engenharia de 
Produção Rita de Cássia Feroni 2348713 Engenharias 

Departamento de Morfologia 
Bruno Machado de 
Carvalho 4482239 Ciências Biológicas 

Departamento de Teoria da Arte 
e Música Ernesto de Souza Pachito 2301387 Linguística, Letras e Artes 

Departamento de Agronomia Leandro Fonseca de Souza 3404926 Ciências Agrárias 

Departamento de Teorias de 
Ensino e Práticas Educacionais Alexsandro Rodrigues 1790121 - 

Seção de Iniciação Científica - 
Diretoria de Pesquisa - PRPPG Ludmila Gonçalves Martins 1805779 - 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Vitória, 26 de setembro de 2024. 

 
 

Valdemar Lacerda Junior 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 
Universidade Federal do Espírito Santo 
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